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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
2" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFfBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
26 DE MARÇO DE 2019

FfBA.

Ausente as partes mesmo regularmente citados. DEC1SAO: Acordam os Juízes desta Egrégia
2' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente, em parte, a denúncia para condenar RAFAEL DE SANTANA NOGUEIRA
GUIMARÃES,Preparador Físico do ECP~de~tória da Conquista, por ser primário, e
infrator do Artigo 258-B do CBJD,a pen3':âe'5'íI~pensãopor 01 (uma) partida compensando-
lhe a automática, e, deixando de-átolheriÍÍmplltaçãô':no-Artigo 243-F, 111º, do CBJD,por
entender que não existiu ofefis'aa.hlfi'GaaoMoitro cen-tral;cià~p-!::nido por invadir o campo
de jogo após o término 1ÍoÍ>ri~iro;ece_m absolver ~ERLANE~M9RIM SILVA,Presidente
do ECPPde Vitória da cbhquista; ~aimRu..till:,ãono Arti1W258-B d,oiGBJD,diante o que consta
em súmula o denunciádo não invadiu o catripo de jogo\ apenas aguardou a equipe de

I I I ,', •_; ., \ iarbitraRem no caminho at~ osse\ls vestiários ,Árbitros J} ~ ' I:
PROCESSOI- ECÍ'P DE VITORIA DA'CONQUISTIIx'SOCIEDADE DESPORTIVA IUAZEIRENSE,

,;,~.l ! ~ " , _!:. _ ' J • ~ " ~ I ~ iN"012,1,9 em 10.03.19 - Válido Dela Camoeonato,8alano de FuteboJ- Série "A" - 2019.
li I 11 :, \ . I 1/: l'\\:"DenúnCiá: Exoulsao )" ,I i li

Denunciados (s): /1l EMERSON FELlCIANo DÉ/BARROS FR.EitAS, Atleta Profissional da S, D.
I i ouazelren'Sé,incurso nl, Arti.lZ43-F, !lÚ'd.ó caIO.

Rel~toF DI'. ÉUO R1~AIl.DOMIRÁNDAAzEVÊIJO~ I i
\\ ' I '/Procurador~, Dr. YANMEIREbLES DE MElRELES ,. I

Ausente a parte mesm\ó\[~gularm~eiJte~do:-'DECISÃOli\6.cordam os Juízes desta
Egrégia 2' Comissão \'DisciplinarAo,\ribunal de ~Justiça Desportiv~ por
UNANIMIDADE em jul&a~., procede~te:) :1:) denúndá~para condenar EMERSON
FE.L1CIANO.DE BARROS ~R~lr~S'1!=1~~lPt9fissionjI da S. 0_ Juazeirense, por ser
pnmáno, e Infrator do Artigo do'24'l-F, S 12, do CBiD, a pena de multa de R$100,OO
(cem reais l, e mais, a pena dê'sQSRensãcG-pó'f 04 partidas compensando-lhe a
automática, após o término do jogo,ó.:a-tléfaííenunciadoJoi expulso por desferir os
seguintes dizeres ao Árbitro Central: "Vocês são um lixo, eu te pego"; e, por ser
temporada finda para a Equipe Profissional da S. O. Juazeirense, e, desde que o atleta
punido não requeira a substituição do restante da pena, na forma de medida de
interesse social, com base no S 12 do Art. 171 do CBJD, a pena de 03 (três) partidas
restantes, deverá ser cumprida em partidas subsequentes de competição, campeonato ou
torneio promovido pela FBF. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento
da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trint ias, sob pena das medidas
previstas no Art. 223 do CBJO.

Salvador - DA, 27 de

PROCESSO- FLUMINENSEDE FEIRA FUTEBOLCLUBEx ECPP DEVITÓRIADACONQUISTA,
N"01l/19 em 24,02,19 Válido Dela Camneonato Baiano de Futebol - Série" A" - 2019.

Denúncia: Exclusão e Conduta do Presidente
Denunciados (s): 1) RAFAEL DE SANTANA NOGUEIRA GUIMARÃES, Preparador Físico do

ECPP de Vitória da Conquista, incurso nos Artigos 258-B e 243-F, !l1' do CBJD;
2) EDERLANE AMORIM SILVA, Presidente do ECPP de Vitória da Conquista,
incursa no Artieo 258-B do CBID.

Relator: Dr. ALCIDES DlNIZ GONCALVESNETO

Procurador: Dr. YANMEIRELLESDE MEIRELES-

Roberto Almeida de Araújo

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pol6cio dos Esportes
Cenlro - CEP: 40020-1 ÓO- Salvador - 8A

Tel.: (71) 3321-0448 - Fox: (71) 3321-5403
e-mail: tjd@fbl.org.br - s~e: www.fbl.org.br
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Em defesa aos denunciados funcionou o Dr. Rafael Paulo Lemos Silva. DECISAO:
Acordam os Juizes desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça
Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar
RAFAEL DAMASCENOVIANA SILVA, Presidente do Jacobina E. c., por ser
reincidente conforme fls. 12 dos autos, e por ser Presidente de uma entidade de
prática desportiva, e, diante da gravida9~ infração, todos com base no Art. 179,
m,Ve VIdo CBJD,como infrator'9~f.tiga---25.ê2B'd<:lCBJD,a pena de suspensão por
180 (cento e oitenta) dias,<cõí1'lo-infrator,doArtigQ'2-43-F~c/c S 1º, do CBJD,a pena
de multa de R$ 5.000:ÔO.::{-crncomil r~~ih e maiS:'a:peÕà~de suspensão por 60
(sessenta) dias, e cohlÓinfrator-âoArtigo 'Z23'doCBJO:] J :pena de multa de R$
5.000,00 (Cinco mil NJiS), toiil1izandola pena de fu~pen~ãp por 240 (duzentos e
quarenta) dias, e totkl ae peI1á.,pecuni~r1a de R$!a.b\OOO~Op (Dez mil Reais), por
infrações caracterizada~, logo làpÓS o térm\no do jdgS.\o Sénhor Rafael Damasceno
Viana, pulou o alamb~~do/invaâiu o ~an\po de'jogo\~e~di~igiU até a equipe de
Arbitragem desferiná':ot Ós_segúintes "/liferes: /'L~çli~\mqlé9ues, vocês estão de
brincadeira e acaban&!ol<~ht~bol,.ltaB'ãhia:você!~e~o.;â~\J\1~r:acás(Árbitro Central)
premeditado para p~éjudifar o Jime/ do J~cobj'ifa~qt{~Ó-'yer vocês receberem o
dinheiro aqui hoje, seus inoleques", e por de~cumprimento' de decisão deste Egrégio
Tribunal; também ch'rri, condenar ,\ o I~,COBINA Es~bRTE CLUBE, Equipe
Profissional, por ser r~ih\G~dentecóÍ)fo.J:ITLeJls:"12dos aut?~, como infrator do Art.
213,111,es 1º, doCBJD,~"pena de multa de:R$ 2.o00,ooltiois mil reais), acumulada
com a perda de Mando de\Ca'mpo em oi (tÍ~a) partid:Ve; por se tratar de competição
[mda para a equipe Profissiàrialdo JabõBin)l'l~.c',có6'base no ~ 1º do Art. 175 do

'\... -~. L l ~~.j ., /

CBJD, a pena da perda do Mando,de,Campo de Ol~(uma)partida, deverá ser cumprida
. - b d .;'-0,...... "~o /' ./ / 'd I FBF fi dem competIçao su sequente a ~s!!,a.,. natureza promovI a pe a ,Ican o

estabelecido o que determina o Art. 63;'~~~bRegulamento GeraI de Competições da
CBF - 2019, c/c o Parágrafo Único do Art.l° do Regulamento do Campeonato Baiano de
Futebol Profissional Série "A" - Edição 2019, cabendo exclusivamente ao DCa -
Departamento de Competições da FBF, determinar o local no qual a partida deverá ser
disputada, devendo o Estádio substituto estar situado à uma distância superior a 100Km
da Cidade sede de Jacobina, por deixar de tomar providencias capazes de prevenir a
invasão do (;ampo de jogo, referente ao fato relatado acima após a partida acima
mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida
obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no
Art. 223 do CBJD.

26 DE MARCO DE 2019
PROCESSO - JACOBINA ESPORTE CLUBE x ALAGOINHAS ATLtnco CLUBE. em 10.03.19 - Válido
NIl(J14119 I nela Camoeonato Baiano de Futebol- Série ~A" - 2019.

Denúnda: Conduta do Presidente e Invasão de CarnDo.
Denundados (s): 1) RAFAEL DAMASCENO VIANA SILVA, Presidente do Jacobina E. C., incurso nos

Artigos 258-B. 243-F.~ l' e 223 do CBJD:
211ÃCOBINA ESPORTE CLUBE. Eouioe Profissional. no Artioo 213.11 e clc~l' do CBID.

Relator: Dr. ~L10 RICARDO MIRANDAAZEV~DO

Procurador: Dr. YANMEIRELLES DEMEIRELES -

Praço Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 • Solvodor • BA
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PROCESSO- ESPORTE CLUBE BAHIA x ESPORTE CLUBE VITÓRIA, em
Nº013/19 10.03.19 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol -

Série "A" - 2019.
Denúncia: Expulsão

Denunciados (s): 1) EDCARLOS CONCEiÇÃO SANTOS, Atleta Profissional
do E. C.Vitória, incurso no Arti~o 250, I do CBJD.

Relator: Dr. MARAIVANGONCALVESROCHA
Procurador: Dr. YANMEIRELLES DE MEIRELES

Sendo apresentada defesa inscrita pelo Advogado o Dr. Manoel Machado.
DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 28 Comissão Disciplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE-em julgar improcedente a denúncia para
absolver EDCARLOS CONCEIÇÃQ~~:I\~.0s0t;Let-ê!rofissional do E. C. Vitória, da
imputação no Artigo do 250.-I:do~CBlD, diante'ditinfracão sem e:ravidade.

PROCESSo5 }ANÃÃ ESPORT;E CLUB}>x~D()GE,MEL ESPORTE CLUBE,
NºOlSlt9' em 09.03,19-:: Válidopelo,Ca'inpE!b'nato Baiano de Futebol

L I - Sérit!"B" - 201lJ. . ,\ ; li
D ,I' I '\ '- t. !n\ i I:enunCIa: Ausência de Mé(lico ,.

Denunciados (5): 1)' DOCE MEL bESPO~r,~ \~LqBE. Equipe Profissional,
LI ,incursa no Aftigl: 191, III d,o(IBIOl :
hr Dr, ALCIOES:DlNIZGO'NCÀLVESiNETORelator:
;~j'_"~I, '\ 't.:"Ií!,'~'t~

Procura4or:Or:YAN l\'lEIRELLESDEMEIRELE~
Em defesa funcionou lOQr:Karel Font,es NODre.DEGISAO: jAcordam os Juízes desta
Egrégia 28 Comisd?\ \ Disciplinar~o Tribunal de JuStiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em j~g~ procegente a i1enúncia pa~ t,ondenar o DOCE MEL
ESPORTE CLUBE, Equi'P,e Profissiôl1al~p~or~er primáfio, substituindo a pena
pe.cuniária por ~ena de À'd~~\t~ncia, c1Jrt9\iJtrator do jft: 191, m, g1o ~o_CBJD, p.or
deixar de cumpnr o que dete~ma o At1;:~~~í:lo Regu1a,mento da CompetIçao que dIZ:
"Os Clubes particip(IIltes da comp~tiçO~devefâo'/obrf1:ktoritim;nte, incluir 110banco de reservas, em
lodos os jogos, OI (um) médico por eles'c~nirillo,do, devidaí~cfnt:inscrilo 110 CRM", na partida acima
mencionada. ~

Praça Castra Alves, 1 ' Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro ,CEP: 40020-160 ' Salvador, BA
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Usou a palavra o Dr. João Marcelo Ribeiro Duarte. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar o UNIRB - FUTEBOL
CLUBE S/A, Equipe Profissional,_PQ~r.:primári~ substituindo a pena pecuniária
por p~na de Advertê?cia, c~!J1úJr:ífrato;,<.toÀ1tJ<!~!II~ I o ~o.CBJD, ~or deixar de
cumpnr o que determlp~Aít<"25, do Regulamento lIa~ComI!et!çao que dIz: "Os Clubes
participantes da competiçtio,deVérlio, obriga/oriamerlte,-incluj! no b'àm:o~iJt 'resenIQs, em lodos os jogos,~Ir ,. ---./\ Ir'

Em defesa funcionou o Dr\Karel Fontes'Nóbre. DECISA'O: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2aComissão bis~iplinar ,dó.'i.<¥tibunal,/dê' Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar p~¥.entJ~a-cêIen~~J,:pafa conden~ VICTON MIL~~R
RODRIGUES DOS SANTOS, Treiri)ldor.de Goletrosdo E. C.Olímpla, por ser pnrnano,
e infrator do Artigo 258, ~ 22, 11 dÓ'{:BJiLp'o't'£aioria, a pena de suspensão por 01
(uma) partida compensando-lhe a au0mática, por reclamar persiste}ltemente da~
marcações da arbitragem, ainda dirigindo as seguintes palavras ao Arbitro: "Voce
quer me foder". '.

PROCESSO- UNIRB FUTEBOL CLUBES/A x PITUAÇU FUTEBOL CLUBE
N2016/19 - PFC - CAjAZElRAS, em 10.03.19 - Válido pelo

Camoeonato Baiano de Futebol - Série "B" - 2019.
Denúncia: Ausência de Médico.

Denunciados (s): 1) UNIRB - FUTEBOL CLUBE S/A, Equipe Profissional,
incursa no Artigo 191, III do CBlD.

Relator: Dr. ALCIDES DINIZ GONÇALVESNETO
Procurador: Dr. YANMEIRELLES DE MEIRELES-

0/ (um) médico por eles contrqtado, iJC!'ldamentelnsc~ilono.CRM'i, na Dartida acima mencionada.
PROCESSO r GALÍCIAESPORtE CLUBExlESP0RTE CLUBEOLÍMPIA, em

I., " : I I' t' li U I t ~
N201711 9 ~q.03!19 - Válido pelo/~p1peorato Baiano de Futebol -

11 r Série :'B" - 2019.\ I i I \\ . ! I.'
I' I ". ) < Ii .l \\ ' r'Denúncia: Exclusão. ,: f i

Denunciados ts): il.)fICT()N MILL:~RR~P~!GY~S ~OS SANTOS, TreinadorHf ~e Goleiros .do E. C. OJímpia, -irtcu~~o no Artigo 258, ~ 22, II
dõTBID.' ; . --._~ ; Ii

\' 1 Dr. MARAIVANGÓNCALVESROCHARelator:,
\ •• . - -". f "

Procurado/;: 'Or. YANMEIRELLES.DE MEIRE;LES

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Palácio dos Esportes
Centro - CEP:40020-160 - Solvodor - BA
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e-moil: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br

	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

